
 

EDITAL N.º 253/2022-PROG/UEMA 

NOTIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO REINSERIDO NO PROCESSO ESPECIAL 
DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA MÉDICO DA UEMA - EDITAL N.º 101/2020- PROG/UEMA 
APÓS APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PENDENTE POR ORDEM JUDICIAL 

 

A Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, por meio da Pró-Reitoria de Graduação – 

PROG/UEMA, torna público notificação de convocação de candidato reinserido no processo 

especial de revalidação de diploma médico da UEMA - Edital n.º 101/2020- PROG/UEMA após 

apresentação de documentação pendente por ordem judicial. 

. 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 A análise curricular foi realizada pela Comissão Técnica de Medicina, conforme 

alínea “b” do subitem 3.1 do Edital n.º 101/2020-PROG/UEMA. 

2 DA MATRÍCULA 

2.1 A Coordenação do Ensino de Graduação - CEG, vinculada à Pró-Reitoria de 

Graduação - PROG/UEMA, tomará as providências quanto à efetivação da matrícula e 

emitirá comprovante de matrícula a ser encaminhado aos candidatos para o e-mail 

cadastrado no ato da inscrição. 

2.2 O cadastro e a matrícula dos candidatos relacionados no Apêndice deste Edital 

serão realizados pela CEG nos dias 10 e 13 de junho de 2022. 

3 DO ESTÁGIO OBRIGATÓRIO DE FORMAÇÃO EM SERVIÇO 

3.1 O estágio curricular obrigatório de formação em serviço, etapa obrigatória e 

eliminatória do Processo Especial de Revalidação de Diploma de Médico da Uema, na 

tramitação detalhada, será realizado no município da sede do curso de Medicina, campus 

de Caxias - MA no âmbito da rede de saúde pública no Estado do Maranhão, conveniadas 

com a Uema por meio de Contrato Organizativo da Ação Pública Ensino Saúde com as 

Secretarias Municipais e Estadual de Saúde, conforme previsto no artigo 12 da Lei n.º 

12.871, de 22 de outubro de 2013. 

3.2 A carga horária do estágio obrigatório de formação em serviço como etapa do 

Processo Especial de Revalidação de Diploma de Médico será até o limite dos créditos 

necessários para a integralização do curso na Uema, referentes aos estágios das áreas de 

Atenção Básica (Estágio de Medicina Familiar e Atenção Psicossocial – 405h) e em 

Serviços de Urgência e Emergência do SUS (Estágio de Pronto Socorro e UTI – 270h). 

3.3 Será encaminhada mensagem de convocação pela Divisão de Estágio e Monitoria 

(DEM) da Coordenação Técnico-Pedagógica - CTP/PROG para o e-mail dos candidatos 

informado no momento da inscrição com a data, horário e local para apresentação à 

Direção do Curso de Medicina, no Campus de Caxias, a fim de que sejam repassadas as 

orientações e procedimentos relativos ao Estágio Obrigatório de Formação em Serviço, 

bem como informações sobre data, horário, campo de estágio e preceptoria. 



 

3.4 Os candidatos do Processo Especial de Revalidação de Diploma Médico deverão 

cumprir o previsto no Capítulo VI (Dos deveres dos alunos), artigo 20, da Resolução n.º 

1.245/2017 - CEPE/UEMA (ANEXO I) que regulamenta o Estágio Obrigatório do Curso de 

Medicina da Uema, relativo às obrigações dos internos: 

I - apresentar-se sempre, em qualquer das dependências dos serviços de saúde 

públicos e/ou privados, devidamente identificada com crachá, usando trajes brancos, 

completos, com asseio e adequados à prática da atividade médica / acadêmica; 

II - demonstrar, nas práticas diárias, dignidade e nobreza de caráter, cuidando da 

linguagem usada nos diversos ambientes do estágio e apresentando atitudes e 

condutas éticas de respeito aos costumes de pacientes e familiares e de profissionais 

de saúde envolvidos no atendimento; 

III - evidenciar esmero e aplicação nas atividades de ambulatórios, internações, centro 

cirúrgico e pronto socorro que envolvam práticas e procedimentos médicos de 

responsabilidade, como elaboração de história clínica, proposição de hipóteses 

diagnósticas, prescrição medicamentosa e outros cuidados médicos (exames 

subsidiários, atos cirúrgicos, curativos etc.); 

IV - relacionar-se bem com os pacientes sob seus cuidados, demonstrando zelo por sua 

saúde; 

V - empenhar-se no treinamento nas diferentes práticas de sua futura profissão e nas 

visitas aos pacientes internados, realizadas diariamente; 

VI - mostrar conhecimento sobre a evolução clínica dos pacientes sob a sua 

responsabilidade e, no internato em Saúde Coletiva/Medicina de Família, acompanhar 

a equipe constituída em todas as suas ações, envolvendo-se com estas de maneira 

propositiva e com competência; 

VII - atuar, efetiva e conscientemente, na realização de procedimentos técnicos como 

coleta de materiais para exames laboratoriais, punções, drenagens, acompanhamento 

do paciente em exames subsidiários laboratoriais e imagenológicos, o seguimento da 

realização dos exames e a coleta dos resultados, acompanhando a evolução clínica dos 

pacientes sob seus cuidados; 

VIII - participar das reuniões clínicas promovidas pela coordenação do Internato, 

objetivando a discussão científica de casos clínicos de interesse didático, preparados 

com o auxílio de seus preceptores; 

IX - cumprir os horários e composição de grupos proposta pela coordenação de estágio, 

não se ausentando do estágio durante os períodos de atuação; 

X - providenciar material de uso próprio solicitado pela coordenação de estágio; 

XI - cumprir as disposições contidas neste Regulamento e nas normas de organização 

e funcionamento das instituições em que ocorrer o Internato. 

3.5 A avaliação do desempenho dos candidatos e as exigências relativas à frequência 

obedecerão ao previsto nos Capítulos IX e X da Resolução n.º 1245/2017-CEPE/UEMA. 

 



 

3.6 O não cumprimento de todas as exigências relativas ao processo de avaliação da 

Etapa 2 - Estágio Obrigatório de Formação em Serviço poderá acarretar o indeferimento do 

pedido de revalidação de diploma. 

3.7 O candidato deveram providenciar material de uso próprio, conforme estabelecido no 

inciso X da Resolução n.º 1245/2017-CEPE/UEMA. 

3.8 O início do estágio só será autorizado pela Uema após comprovação de vacinação 

(1ª e 2ª doses) da candidata. 

3.9 Caso haja a comprovação da vacinação, os candidatos poderão iniciar 

imediatamente o estágio, após a convocação para apresentação, conforme estabelecido 

no subitem 3.3 deste Edital. 

3.10 A comprovação da vacinação deverá ser encaminhada para o e-mail da 

Coordenação do Ensino de Graduação/CEG da PROG: ceg@prog.uema.br até o dia 14 de 

junho de 2022. 

3.11 O candidato receberá a confirmação da matrícula após o envio da comprovação de 

vacinação. 

3.12 O candidato receberá orientação da Divisão de Estágio e Monitoria pelo e-mail 

informado no ato da inscrição quanto aos procedimentos relativos à solicitação de 

vacinação, conforme o estabelecido no Ofício n.º 234/2021- Ministério da 

Saúde/Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunização. 

3.13 Assim que houver a imunização dos candidatos e o envio da comprovação da 

vacinação, a CEG procederá com a matrícula dos candidatos que receberam e-mail com a 

confirmação de matrícula, a fim de que sejam tomadas as providências, conforme o 

subitem 3.3 deste Edital. 

 

4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1 Os casos omissos serão analisados pela Pró-Reitoria de Graduação, ouvida a 

Comissão Permanente de Revalidação de Diploma. 

Cidade Universitária Paulo VI, São Luís - MA, 09 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
VISTO 

Profa. Dra. Fabíola de Jesus Soares Santana 
Pró-Reitora de Graduação 

 

Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa 

Reitor 

mailto:ceg@prog.uema.br


Cidade Universitária Paulo VI, Avenida Lourenço Vieira da Silva, n.º 1000, Jardim São Cristóvão, CEP. 65055-310, São Luís/MA. 
Tel. (98) 2016-8100 - C.N.P.J. 06.352.421/0001-68 - Criada nos termos da Lei n.º 4.400, de 30.12.1981 
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APÊNDICE DO EDITAL N.º 253/2022-PROG/UEMA - NOTIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO REINSERIDO NO PROCESSO 
ESPECIAL DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA MÉDICO DA UEMA - EDITAL N.º 101/2020- PROG/UEMA APÓS APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO PENDENTE POR ORDEM JUDICIAL 

 

Ord. NOME protocolo CPF 
Tipo de 

tramitação 
Edital de Origem Resultado da Análise Curricular 

455 MANOEL JOAO DE ASSIS 
BASTOS NETO 

REM_Uema_00427 019.***.***-50 
Tramitação 
Detalhada 

Edital 193/2020 
PROG/UEMA 

Deferimento parcial - O(A) candidato(a) deverá 
cumprir todas as etapas da tramitação detalhada 
conforme os itens: 3.4; 3.5; 3.6 do Edital n.º 
101/2020 - PROG/UEMA. 

 
 

 

São Luís -MA, 09 de junho de 2022. 
 

 

 

 

 

Profa. Dra. Fabíola de Jesus Soares Santana 
Pró-Reitora de Graduação 

Presidente da Comissão Permanente de Revalidação de Diploma 


